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S^S^S Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 -Tel./Fax: (011) 425-7458

INDICAÇÃO NO 596/95

"Solicita execução de rede de águas pluviais

e boca-de-lobo, na Av.Paes Leme."

INDICO ao Exmo.Sr.Prefeito Municipal, seja

feita rede de águas pluviais e boca-de-lobo, na Av.Paes Leme -

Jd.Bandeirantes.

Sala das Sessões, Dr.,^^Gío Arantes de

X .

Freitas: 29 de Maio de 1.995.

João FerpaQ^ès Rodrigues
»

rereador

Justificativa

Tal medida se faz necessária, visto que

quando nas épocas das chuvas, por se tratar de uma avenida plana,

não há escoamento das águas. Ficando portanto empossadas nas

guias, trazendo com isso enormes conseqüências para quem reside

nas imediações, tais como prejuízos materiais, higiênicos, etc.

(Anexo croqui).
mlsc.
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Construçãode"BocadeLobo”,na

Av.PesLeme,Centro-SãoRoque

Justificativa:peraconstrução

deBocadeLobo:EumaruaCentral|sendoQueasruasadjacentestal

edif.7

 
têmsãoasfaltada,oquedificultaavasãodasagues,(chuva)sendoque

vestasproepiciarenchentes,trazer|

ãoprejuizosrateriaisenigien-cos

j

a

 

 

 



Comece Adde Ctincia nao de SÉ Lo eee

Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 
INDICAÇÃO Nº 662/95

"Solicita estudos para colocação de postes e

instalação de rede de iluminação pública, no

trecho da Av.Aracal, sentido Bairro/Centro."

INDICO ao Exmo.Sr.Prefeito Municipal para que

seja pedido estudo para posteamento, rede e iluminação pública,
junto a Eletropaulo no trecho da Av.Aracal, sentido

Bairro/Centro, compreendido entre a Rua S.Pedro e Av. Sta Rita. o
João Fernandes Ko riques

   / ó .Justificativa:
MM

Tal medida se faz necessária, visto que é uma

via de grande movimento e encontra-se sem melhorias.

misc.
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INDICAÇÃO Nº 661/95

"Solicita melhoramentos no leito de rua, nas

proximidades do Terminal Rodoviário."

INDICO ao Exmo.Sr.Prefeito Municipal, as

providências necessárias para que seja melhorado o leito da

entrada dos ônibus circulares, no Terminal Rodoviário.

Sala das Sessões, Dr.Julio Arantes de

       Freitas: 19 de Junho de 1,  João Fern Rodrigues 

Tal medida se faz necessária, visto que com a

colocação de lombada, pedras e terra, tem causado muita poeira

neste local, que acabam invadindo o comércio da galeria São

Firmino, bem como as dependências dos Terminais Rodoviários

Intermunicipal e Urbano.

misc.



somam AMcraceifadlde Cdência risco de É Do Hee

Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458

INDICAÇÃO Nº 660/95
 

"Solicita instalação de lampadas no poste ao

lado do ponto de ônibus, na Av.Aracal, em

frente ao Terminal Rodoviário",

INDICO ao Exmo.Sr.Prefeito Municipal, as

providências necessárias para que seja colocado lâmpadas no poste

ao lado do ponto de ônibus, na Av.Aracal, em frente ao Terminal

Rodoviário.

Sala das Sessões, Dr.Julio Arantes de

Freitas: 19 de Junho de 1.995.
"

/
a  Justificativa:  

Tal medida se faz necessária, pois inúmeras

pessoas se utilizam deste ponto que embora central, fica no

escuro.

ad misc.
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Rodoviário."

seja oficiado a Empreiteira que ora faz limpeza no Terminal

João Fernandes” RodriguesZ e"
LÁ

-INex8ador
:L

Ed

A

Justificativa:” |Lo Tal medida se faz necessária,

bagagens.



Câmare Mansicipolde ColênciaLetstica de L Dogue
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

LNULCAÇÃO NO APPA! 
“Solicita instalação de uma linha telefônica
na E.E.P.S.G. “Prof. Rogue Verani""

INDICO a Mesa seja vuUficiado o Deputado
Estadual Jayme Gimenez, no sentido de interferir junto a
Secretaria do Estado da Educação, visando a instalação de uma
linha telefônica na EE.P.S.G. “Prof. Rogue Verani“, localizada
na Rua Antonio dos Santos Santinhos, Vila Aguiar, São Roque.

JUSTIFICATIVA. Esta escola foi inaugurada em
meados de 1990, e ate a presente data ainda escorntra-se sem linha
telefônica, muito embora a Prefeitura Municipal tenha cedido um ramal, mas O mesmo não funciona no periodo noturno. A escola
mantêm no periodo noturno cursos supletivos 1º à 42 série do 18
grau e 140 àã 30 série do 2º grau, sendo inclusive o único
estabelecimento de ensino da região com estes cursos, tendo
alunos do municipio como também dos municípios vizinhos, e com
agravante de se encontrar num local de pouca vizinhança, dai a
grande necessidade de instalar o referido telefone.

Esclareço ainda gue conforme informação da
Diretora desta Escola Prof. Maria Inez, foi publicado no Diario
Oficial do Estado de São Paulo, no dia 25/06/93, sessão 1, pág. É
e 3, processos c2Ciec7/93 - Coordenaria de Ensino do Interior e
1974/93 da COETEL a doação do telefone para a referida escola
porem ate o momento não foi instalado.

   Sala «das Sessões Dr. Julio Afantes “e
Freitas, 26 de junho de 1995.        João Fernand odrigues



Câmara Menicgpolde Cstência Lsintira de Dogue
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

INDICAÇÃO ME APA/PU   

“Solicita concurso público para cargos que

especifica ne L.E.P.S.6. “Prof. Rogue

Verani""

INDICO a Mesa seja vficiado wo Deputado

Estadual Jayme Gimenez, no sentido de interferir junto aá Secretaria de Estado da Educação, visando a realização de concurso

público para os cargos de Servente ca Escola, Inspetor de Alunos

e Oficial de Escola para a E E.P.S.6G. “Prof. Roque Verani".

JUSTIFICATIVA: Tal medida se faz necessária
3

visto «que, este estabelecimento de, ensino tem apenas uma

servente, não conta cum Inspetor de Alunos e Oficial de Escola

quando o necessário seriam dois funcionários por função, uma vez

que a escola funciona em tres periodos com 550 (quinhentos e

cinquenta) alunos matriculados. 
Sala das Sessões Dr. Julio Arantes de

     

     

Freitas, 26 de junho de 1995. É

Joao Ferr es Rodrigues

ereador



CâmaraManicipolde Cstôncia Qoistica de Lo ogue
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

INDICAÇÃO NO 4P5/P5   

“Solicita padronização da E.E.P.S.G. “Prof.

Roque Verani""

INDICO à Mesa seja oficiado à Secretaria do

Estado da Educação, no sentido de classificar a EE.P.S.G. “Prof.

Rogue Verani“, Vila Aguiar, como escola padrão. 
JUSTIFICATIVA:

Tal medida se faz necessaria pois a referida

escola encontra-se em area central com aproximadamente 350

(quinhentos e cinguenta) alunos com tres periodos de aula, em

moderno predio, edificado, cuja inauguração ocorreu meados del

1990.

Sala dJas Sessões Dr. Julio Arantes de

          Freitas, 26 de junho ce 1995.

Joao Fern Roudrigues

reador



Comer Menisgalde Etôncia Drstica de Lo Pipe
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

INDICAÇÃO NO FOL/P 
“Solicita a doação e extintores a EEPSG.

“Prof. Rogue Verani""

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, seja

feito uma doação de extintores à EEPSG. “Prof. Roque Verani".

JUSTIFICATIVA: Tal medida se faz necessaria 
em função de medida de segurança tanto para a propria escola como

tambem para as pessoas que trabalham e estudam nesse

estabelecimento de ensino.

Sala das Sessões Dr. Juliq Arantes de

       
Freitas, 26 de junho de 1995. 

Joao Fernan Rodrigues

ador



Cimeara Manccipaldo Estônia Loristica de Le Dogue
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

INDICAÇÃO ME Z70G/P5 
"Solicita ampliação da EEPSG. “Prot. Roque

Verani'" para implantação do que especifica"

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, os

estudos e as providências necessárias para a ampliação da EEPSG.

“Prof. Roque Verani'" com a finalidade de se instalar uma biblioteca, uma videoteca e um laboratório.

JUSTIFICATIVA: Tal medida se faz necessaria

em função da real necessidade destes veículos de apoio aos
3

estudantes.

Sala «as Sessões Dr. Julio Arantes de

Freitas, 26 de junho de 1995. 



LC omera Manelde Colência erintira dé L ergue
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

INDICAÇÃO ME Persa    

“Solicita postes e iluminação pública, na Rua

Pio X11, do Jardim Mosteiro

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, seja

solicitado a ELETROPAULO a colocação de postes e iluminação

pública, na Rua Pio XII, do Jardim Mosteiro, anexo croqui. 
JUSTIFICATIVA: Tal medida se faz necessária

visto que e a entrada oficial do Jardim Mosteiro É também a única

rua deste local que não conta con esta melhoria.

Sala das Sess0es Dr. Julio Arantes de

      
Freitas, 26 de junho de 1995.

 
João Ferna s Rotirigues

reador
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CâmeraMancciparl d Cotência Quóstica de DL Dogue
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 
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“Sulicita a instalaçao uma caçamba na Vila

Wi lina"

INDICO au Exmo. Sr. Prefeito Municipal seja

instalado uma caçamba na Vila Wilma, Distrito de Mailasqui.

 JUSTIFICATIVA: Tal medida se faz necessária,

visto que são inúmeros os lotes vazios naquela Vila que Sau

utilizados por moradores para deposito de Jixo, por outro lado,

Os muradores improvisaram um estaleiro, porem os caes derrubam os
4,sacos de lixo. Portando justa é a reivindicação.

Sala das Sessões Dr. Julio Arantes de

Freitas, vb de junho de 1995.       Joao Ferne Rodrigues

sreador



CâmaraMenccipol de Cslência sintra de LG oque
Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - SP- Tel.: (011) 425-2433 - C.G.C. 50.804.079/0001-81 

INDICAÇÃO NO 748/95

“Solicita instalação de Rede Elétrica no

trecho final da rua Faustina da Costa."

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal

se Digne determinar as providências necessárias, visando um

estudo junto à Eletropaulo no sentido de colocação de poste, rede 
e iluminação pública no final da rua Fauetina da Costa.

Sala das Sessões, Dr. Julio Arantes de

95NFreitas: 31 de Julho de

   
João FernandesB/Rodrigues

LA

  
JUSTIFICATIVA

Tal medida se faz necessária, visto que
“ss

é o único trecho do Jardim Sao José, que não dispõe degsa

melhoria.



 
INDICAÇÃO Nº 746/95

OUVIDO O PLENÁRIO

"Solicita
da  SANTC,

versa."

INDICO

providências necessárias

que seja 

a implantação de linha de ônibus

gratuita, para O itinerário
Municipal e vice-

Exmo.Sr.Prefeito Municipal as

O itinerário Terminal Rodoviário/Paço Municipal e vice-versa, das

09:30! às 16:30!

em SUA. fp stif
Y”4

Lo Tal medida 
distância do centro da Cidade

1500 metros, e grande maioria

nem mesmo condições econômicas

que há pessoas com

Dr.Julio Arantes de

  
    

1.995.

  es/Rodrigues

se faz vistonecessária, que a

até o Paço Municipal é em torno de

da população não possui veiculos e

para a passagem de ônibus, além do

fisicas se fazerpara este

trajeto de ida e volta num percurso de 3.000 metros.
misc



Comare Mnicipal deCotência Qosistica de Lo Bgue
Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - SP - Tel.: (011) 425-2433 - C.G.C. 50.804.079/0001-81 

INDICAÇÃO NO LISZ/98

“Solicita estudos para instalação de

dois bicos de luz na rua Dom João Vl. mo

bairro do Goiana.”

INDICO ao Eumo. Sr. Frefeito Municipal

vs bons oficios. junto à Eletropaulo, visando estudos com a finalidade de instalar dois bicos ce luz na rua Dom Jogo Vi no

Bairro do Goiank, SEQUEe CrOogqui em anexo.

sala das Sessões, Dr. Julio bGBrantes de

Freitas: 09 de Novembro de 1995. 
lal medida se faz necessária, visto que

o docal & o final do bairro e causa muita preocupação,
. , . . N .principalmente aos pais de alunos, que retornam a noite das

esculas e também de todos que se utilizam do logradouro.
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Câmara Menivgolde Cotência Iuuística d Léo Bogue
Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - SP - Tel.: (011) 425-2433 - C.G.C. 50.804.079/0001-81 

INDICAÇÃO Nº 945/95

"Solicita implantação de um campo de areia no

Jardim Conceição e Parque Aliança.".

INDICO ao Exmo Sr.Prefeito Municipal as

providências necessárias junto ao setor competente no sentido de

que seja criado um campo de areia no Jd. Conceição e Parque

Aliança.

Sala das Sessões, Dr.Julio Arantes de

    Freitas: 18 de Sefembrto de 1.995.

[o
João Fernandes Rodrigues

ador

/ oo . . .

,istificativa:
Tal medida se faz necessária, visto que são

inúmeros os desejosos da prática de esporte naquela localidade,

esclareço ainda que o local adequeado para o referido campo é a

Praça Safira, onde já é utilizada como campinho, necessitando

apenas pequeno trabalho com nivelação e a colocação de areia.

misc.



Cimo Minicigolde Colência Lesintica de SL Dogue
Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - SP - Tel.: (011) 425-2433 - C.G.C. 50.804.079/0001-81 

INDICAÇÃO Nº 946/95

"Solicita colocação de lombadas no itinerário
do Onibus no Jd.Conceição e Parque Aliança."

INDICO ao Exmo Sr.Prefeito Municipal as

providências necessárias junto ao setor competente no sentido de

que sejam feitas lombadas no trajeto da linha de ônibus no Jardim

Conceição e Parque Aliança. 
vala das Sessões, Dr.Julio Arantes deéaMo -

Freitas: 18 de Setembro de 1.995,

    ,

/
,// Justificativa:ad

Tal medida se faz necessária, visto que com o asfaltamento desse logradouro os veiculos têm desenvolvido alta
velocidade, colocando em risco de vida crianças e a população de

forma geral.

misc.



 

 

Câmara ManccipoldaColênciaLsistica de L Dogue
Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - SP - Tel.: (011) 425-2433 - C.G.C. 50.804.079/0001-81 

INDICAÇÃO MO LODE/GEtoo!

E gtsNolicita estudos para coleta de lixe ado 4 Ls

Não comuna"

INDICO ao Eumo,. Sr. Frefeito Municipal,

seja feito um estudo no sentido de: coleta de lixo domiciliar não

comumsa Ou criar o dia do bota-fora, onde caminhões e homens da

municipalidade ou da concessionária, num grande mutirão, fariam a

referida coleta em dia programado e com divulgação antecipada

para toda população

em
esa, Dr. Julio fdrantes de    

  
mala das Ergoes

Freitas: Outubro de 19985,

dodo Fergáfdes Rodriques

   
  

;
/ / + se . .“medida se faz necessárias pois são

inúmeras as familias que por falta de opção cu per não possuir um

meio pratico de dispor, acumula em suas casas ou quintais uma

infinidade de cacarecos indesejáveis. Muitas vezes deparamos com

varios tipos de cacarecos jogados em terrenos baldios e rios tais
COMES poltronas, cadeiras, armarios, Togões, madeiras, ferros
retorcidos, entulhos de construção, etc.

Fortanto, nas casas como nos terrenos

baldics, esse tipo de material atraem insetos e animais NOCivOS q

e assim sendo se V. Ga. atender esta reivindicação estará em

muito contribuindo para o bem estar geral dos nossos MANLCÍipes.



CimaraManicgpolde Cslênciia sistica de L Dogue
Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - SP - Tel.: (011) 425-2433 - C.G.C. 50.804.079/0001-81 

INDICAÇÃO NO ADúd/98

“Solicita instalação de dois postes com

à Luminação na primeira travesea da

Estrada da Caputera."

INDICO ao Eumo,. Br. Frefeito Municipal

se digne determinar as providencias necessarias junto «

Eletropaulo de um estudo no sentido de colocar dois postes, bem como iluminação na primeira travessa da Estrada da Caputera Vila
Wilma. Segue anexo croqui.

E" Evala das Gessões, Dr. Julio fGrantes de
CN

Freitas: O? de QOutúbro de 1998, 
Fm medida se faz necessária, pois no

final desta iravessa nisto uma escola além de vários

residências. Portanto justa a reivindicação desta melhoria.
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CâmaraManccipoldoColônciaLeistia de Lo Leogue

Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - SP - Tel.: (011) 425-2433 - C.G.C. 50.804.079/0001-81 
INDICAÇÃO NO LODG/PG

"Solicita instalação de circo bicos de

tuz nas ruas 4 we & da Vila Wilma.”

TNDICO ao Exmo. Sr. Fretfeito Municipal

se digne determinar as providências necessáriasa junto a Eletropaulo no sentido da instalação de circo bicos de luz nas
as

ruas 4 e & da Vila lWlilma. GSeque croqui em anexo.

cala das GCesrsões, Dr. dulio adrantes de
oTT

Freitas: 0? de EMtubro de 1º99A.     “Tal medida se faz necessária, visto que/
esta rede fal implantáda no final do ano passado por programa de

Lalreco rermeda da prÓúpgigá Eletropaulo, faltando apenas este

complemento para satisfazer aquela comunidade.
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Comera Menirgpalde Etôncia Toto d Le Pu
Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - SP- Tel.: (011) 425-2433 - C.G.C. 50.804.079/0001-81

INDICAÇÃO Nº1081/95
 

“Solicita construção de retorno no canteiro

da Av.John Kennedy, nas proximidades da Loja

Cem."

INDICO ao Exmo Sr.Prefeito Municipal, seja

feito um estudo no sentido de ser construido um retorno no

canteiro existente na Av.John Kennedy, nas proximidades da

lateral da Loja Cem. Anexo croqui ilustrativo.

“& Sala das Sessões, Dr.Julio Arantes de

Freitas: 26 de Outubrô de 1.995. 
ed Da ;/Austificativa

às Em virtude de ocorrer inúmeros acidentes no

cruzamento da Av.Tiradentes com Av.John Kennedy e Largo dos

Mendes, apresento esta sugestão, visto que já existe um retorno

no canteiro central da via que margeia o Largo dos Mendes e que

sorve de modelo parão referido estudo.
misc.
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Camaro Mengo!deEstância Tristica de Li Pu
Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - SP - Tel.: (011) 425-2433 - C.G.C. 50.804.079/0001-81 

EtbicetBs BS Ala PG

“eciicita construção de uma ponte ma Éivoa

lo de fAqceto,"

ENDICO ao Eumt. Sra Prefeito Murmicigadl

se digrne determinar as providências necessárias para construção

de uma ponte na fva lê de gosto. Segue croqui em anexdoa

desses, Dr. dulio fGrantes de

Pretas: li de Dezembro de 1994.

MLEICATIVA 
* Val medida se taz necessária visto que

referido canal tem apronimadamente S00 mta dificultando GO acesso

das pressas, que fazem compras ma feirinha, cu que desejam passar

para o outro lado da pista tendo que andar cerca de S00 mts de

àcla & volta pera atingir SEU ctijetivo.



Comaso Mmispalde Etência Tristia do Le Pq
Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - SP - Tel.: (011) 425-2433 - C.G.C. 50.804.079/0001-81 

ENDICAÇÃO NGLZILD/9afeo. oo É é “ves

Hocsolicita instalação de uma lombada na

trodovia Cuintirno de Lima,"

THDIEL ac Elma SF FPreteirto Phanicipgal

se digne determinar as providências necessárias para instalação 
de uma lombada ma Radovia Guirntico de Lima em frenteao nt O

o).Jardim Conceição. SEQue crogui em amenocs 4% bovo

Et e Tm a Dt qu pose pure SER pe, fomemata clas a(EtesCitEs as Dra dulio frantes de

Eroertame li de lbezembiinio de LYGYA, 
local o & bastante populoso e os veiculos deservolvem qrarde

velocidade, colocando em rieco a vida dos trabalhadores do local.e»



Câmera Minicifalde Cslência Lsistira do SL Leogue
Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - SP - Tel.: (011) 425-2433 - C.G.C. 50.804.079/0001-81 

volicita instalação de LO trico che Luzevo] coca

na Vila Vilma em lailasogui."

$".INDICO ac Eumo. Gra Prefeito PMurmaicigal,

se cdigre determinar as o providências necessárias, Jumbo o &so amos cool “oa

Eletropatlo, para a instalação de LO bicos de luz ra vila dilmaro coa cosa Cal Devo aços Coaou 0uas nego 
em Mai leascuda. Segue CrOegui em ameno.

vala das Seusties, Dre. dulio Grarctes cladoca aneo

rrestasr lide Dezembro de jose. 
CIUISTIEICATIVAS

Val mecicia we faz mecessária haja vistoesa

” ouque tTicaramo algune gontos esturoso no último programa de

voe decr cos cod caosàlumimecçdo  Amplartado haja visto queo cs postes acima cãteacer

ainda cão baviamo sido colocados pela Eletropaulo uma vez que gg

s0.E doesencontram em estudo para implantaçãe do programa de Bale rercis
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Pesmslacita CcOUrnNEervação ri Lesa Ee

carraçãavel ma Vila Dado, estrada Sarto

erica

INDICO am Eumga Gr. Prefeito PMuamicigadlo

se digre determinar as providências necessárias para conservação

;

 
do leito carroçável na Vila Dado ma estrada Santo Gntonic,

sala das Sessões Dr. Julio drantes cla

PFreitas: Ii de Dezembro de 1998,   eco   errar sdRod à ques 
Lo ERIC TI?Rs Por ser muito tirngrime a

referida rua da Vila Dado encontra-se com valetas provocadas pela

ernutriradeo trata-se de uma ruas com 100 mts aproximadamente,



Camera Manicipalde Estência Trtotisa de Li Pp
Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - SP - Tel.: (011) 425-2433 - C.G.C. 50.804.079/0001-81 

assulicita instalação de dois ticos co
vos)“ones

luz ra tila Biquiara!

INDICO amo Eumo, Gra Prefeito Murmicigal

se diana determinar am providências necessarias, Jumbo à

Eletrcepaulo para inetalação de dois bicos de luzras rua Earcrto,

dulio Cesar de lWQiveirae Quirino PRaular na Vila fguiar, EE 
CICCCL EM AMENO

vala das Sessões, Dr. Julio tirantes ce

Al      de Dezemndeoode 1998.

 
Palomedida se faz necessária Vl to Ce

ts retericos Locais são pontos escuros e já guxistem os postes ce

mumercmss SO dam LLLZ e GDD/95 8,

nf



   



 
INDICAÇÃO NO 36/95RSS mam ema matr momae

“Solicita limpeza no córrego Capuava, na

Vila Aguiar, em local que especifica."

ÍNDICO ao Exmo Sr.Prefeito Municipal as

providências necessárias junto ao setor competente no sentido de

que seja efetuada a limpeza no córrego Capuava, entre a Escola

Roque Verani e inicio da galeria que se encontra no

C.A.Paulistano, na Vila Aguiar.

Sala das Sessões. Dr.Julio Arantes de

Freitas: 03 de Fevereiro de 1.995. 
Justificativa:

Tal medida se faz necessária. em função

do grande inconveniente gerado nesta temporada de chuva aos

moradores das imediações do referido córrego,
misc.



 
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458

  
“Solicita retorno de mão de direção das Ruas

Mal. Deodoro da Fonseca, Rui Barbosa,

Pça.Heitor Boccato conservando o Ssemáforo

trifásico."

INDICO ao Exmo Sr.Prefeito Municipal as 
providências necessárias Junto ao setor competente no sentido do

retorno de mão de direção das Ruas Marechal Deodoro da Fonseca,

Rui Barbosa. Pça Heitor Boccato, conservando o semãforo tri-
lásico já existente.

O8) a) po O a» 3) Sessões. Dr.Julio Arantes cde

Freitas: 03 de Feferejro de 1.995,   Rodrigues

 
Tal medida se faz necessária face ao grande

descontentamento da população com os inconvenientes gerados com

as seguintes mudanças

|-Ponto de Ônibus na Av.Rui Babosa, à beira
do abismo. (DADO



 
 

 

Cometa Menicipalde Cstência Iusistiza de Lo Legue
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458

INDICAÇÃO No 35/95

Ouvido Plenário

2-A curva da esquina da R.Rui Barbosa com a

R.Alfredo Salvetti é muito fechada obrigando os velculos médios e

grandes a invadir a contramão e muitas vezes até usar a marcha à

ré, para fazer manobras.  congestionando o trânsito e ainda com

risco de ocorrer acidentes.

3-Também para quem sobe a R.Alfredo Salvetti,
a

há muita confusão. quando alguns motoristas invadem a faixa de

sinalização de “ PARE “. tendo que voltar de ré com os demais

carros que estão atrãis, no sentido de facilitar as manobras de

veiculos de grande porte, que pretendem descer a ladeira. Há que

justificar que a maioria dos veiculos invadem a faixa por

involuntariedade, pois a velocidade da mudança do sinal verde

para o vermelho é maior que o tempo de deslocamento do veiculo.
entre a faixa OC PAREC eo cruzamento da Rua.

4- Em se retornando as mãos de direção como

ANisico.4

João s Rodrigues

cra antes deve-se manter o semáforo Tr    a misc.



Comer MenicigaldeEtência Toistco de Le Pu
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

"Solicita execução de roçada na área

remanescente do  CDHU, na Vila Aguiar, em

local que especifica.”

INDICO ao Exmo Sr.Prefeito Municipal as providências necessárias junto ao setor competente no sentido da

execução de trocada na área remanescente do CDHU. localizada na

Vila Aguiar, lado esquerdo da Av.Carambel. com testada p/Rua

América.

Sala das Sessões. Dr.Julio Arantes de

Freitas: 03 de Fevereiro de 1.995. 
  

Joao rernafes Rodrigues 
/Justificativa:

Tal medida se faz necessária, visto que aq

matagal ali existente. vem gerando aborrecimentos aos moradores

das imediações devido ao aparecimento de insetos e outros bichos

próprios desses locais.
misc.



Câmera Minicipolde Cslncio sintra de Lo oque
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

"Solicita limpeza nas bocas-de-lobo, da vVila

Aguiar.”

INDICO ao Exmo  Sr.Prefeito Municipal as providências necessárias junto ao setor competente no sentido de

que seja efetuada limpeza nas bocas-de-lobo da Vila Aguiar.

Sala das Sessoes, Dr.Julio Arantes de

Freitas: 03 de Fevereiro de 1.995,

     fo

João Ferna?f Rodrigues 
Justificativa:

Tal medida se faz necessária. visto que com

as recentes chuvas, as referidas bocas-de-lobo foram obstruldas

pelos entulhos.

misc.



Comer Mniciolde Colência Lristiza de Le Dogue
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

INDICAÇÃO NO 32/95

"Solicita pavimentação asfáltica para as ruas

Jamil Chad e Pedro Dante Peroni. na Vila

Aguiar.”

 INDICO ao Exmo Sr.Prefeito Municipal as

providências necessárias junto ao setor competente visando a

execução de pavimentação asfáltica para as ruas Jamil Chad e

Pedro Dante Peroni, na Vila Aguiar.

Sala das Sessões. Dr.Julio Arantes de

Freitas: 03 de Fevereiro de 1.995.
x”

 
es Rodrigues 

Justificativa:

Tal medida se faz necessária, visto que é um

desejo dos proprietários do referido local, e também por tratar-
se de ruas mais antigas do bairro que ainda não contam com o

referido melhoramento.
misc.



Câm se Miricopol do Colôncia Qoristiza d SL ergue
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

-

ENDICAÇÕÃO NO Z1/0R

CMYIDO O FLEMARIO

asolicita pavimentação das ruasÊ 8

Blbertino de Castro Frestes e fua do

Santos Santinho na Vila êgquiara” IHLICO ao Exmo. Br. Frefteito Municipal

se digre determinar as providências necessárias no sentido de

executar a pavimentação das ruas dlbertino Castro Frestes e Eua

santos Samtinhos na Vila guiar, q mais urgente possivel".

sala das Sessões, Dr. dulio drantes ce

      Freitas: dá de Fevereiro de

APRO” DO UNANIMIDADE

em 03/00/93.
DSNAVAné

dao 
JUSTIFICATIVA(
Tal medida se faz necessária, visto que

e uma ligação importante para a E.E.E.5.6. Roque Verani. Conforme

alguns entendimentos mantidos entre minha pessoa e UV. Exa, e

posteriormente com proprietários de chácaras das imediações,

houve o interesse das partes no sentido de se farer parceria na

pratesmerntocas custcedaretericachras



Cima Mancciforl de Cstência Lesisticode L Dogue
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

TDICAÇÃO NO SDO/R

1 giadulicita cperação tapa-buraco nas

ruas da Vila fBguiar",

 
TOICO ae Exmo. Sr. Prefeito

Municipal ee digre determinar as providências necessárias

para a viabilização da operação tapa-buraco, nas ruas da

Vila fêguiar.

Sala das Sessties, Dr. dulio drantes

de Freitas: VE de Fevereiro ca

  
         

deto Ferra 5: Pociraigues

fereadeor

JUSTIFICATIS£

tal medida se faz necessária coils

ed lrtunercs cs turacos ali euxieterntes,
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INDICAÇÃO NO 7/98

“Sulicita limpeza ra viela que se inicia
n

ciona fv. fntonino Dias Bastos,nO 692."

 INDICO aco Eumú. Br. Frefeito HMumicigal

se digne determinar as providências necessárias no sentido da

limpeza da viela que se inicia nabdv êntonino dias Rastos, rt
dele.

sala das  Gessões, Dr. Julio brantes ce

rreitas: vá de Fevereiro de 19985,    eo 8 Pecdriques

dereador

JUSTIFICATIVA

Tal medida se far necessária visto QUE

nã muito mato e entulhos no leito da referida rua.



CâmaraMarior deCrtência Iusindica de L Dogue
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HDLCAGO MO Lala

"aclicita vizita jurmto a CO, cuma
finalidade de cessac de uma área ce
E. didiim apronimadamente, nara a
implantação de area de lazer.”

 
EMNMOICO ao Eumo. Gr. Frefeito Municipal

seja marcada uma visita gurnto a CDHU, com a finalidade de cessão
de uma area de cCetodm aproximadamente existente entre fe. Bracai
mM. tôimérica e fundos da fr. Gta Rita, para a gava-Baciedade amigue
de tiairros da Vila figuiar.

sala das  Gesetfies, Dr. Julio &Grantes de
Freitas: UdaeFevereiro a Rd

  
doCLICATUd

iloloralo & pretendido para sec criar uma
area de lazer, recreação e prática de esportes, Informo ainda que
no inicio doe ano de AP triz um aoticia ao CDOHU, acompanhado de
toda ces decumentação da Gava re CEM cógie da planta ce
referido local, e na cportunidade havia uma disposição de prúápgirio
COMU da cesegç perém ce acerdo com a lei dobé/PA das licitações
a transferência somente poderácool QmaçPTEQue ÀE us unas ceccrrer entre corgac de Greer

a necesecidade da aquiesceênciaPortanto haverá
para a realização do fatea.

da mumicigalidade



 

 

Cómara Menicspalde Cstôncia Iovéstica de Lo Rogue
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

INDICAÇÃO NO A4á/9E

"GBalicita construção de um galpão

comunitário na Vila âguiar.”

INDICO ao Eumo. Sr. Frefeito Municipal,

se digne determinar as providências necessárias no sentido da

construção de um galpão comunitário na Vila Pguiar, a titulo de

sugestão do local a ser utilizado para a referida obra temos:

pátio da EMEL, ou área pertencente ao CDHU localizada entre a âv.

Pracais e fundos das casas da Bv. St&ã Eita.

4vala das Sessões, Dr. Julio frantes de  O.Freitas: 21 e Fevereiro de 199%4,

   JUGTLIFICATES

Tal medid

se cke um bairro populoso e ativo. à comunidade clama por um iocal
onde possam desernvalver diversas atividades sociais.
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Pes    vo TI late il figuiar em toca sua 
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LD  
“splicita C  es torção dec pertam ciez

peso pega poor Gps posa 100 posa 3 eu esa pos O cm) MAS que poob pero, [O pose, ques obs eosemergência re eua do ce Pesto

Euquer À lies rea prrgndico checa  
Educacional we Cultural Eiramitadlo"

TNDICO ao Elm, tra 
tm se digre determinar  am providências necessárias cara o que sejam    ma cha dd pertateo) de emergêncialelo ra  mede ce fu tm re précdic co É   rir Cultural da Brasitale

Sala d Ego diria diulico rar 
Preiltass Ló de Març de 199 
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DE 07 DE OUTUBRO DE 1970

Institui o Código de Posturas do Município e dá
outras providências.

São Roque, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber que a Câmara Municipal de São Roque

decreta e eu promulgo a seguinte lei:

TÍTULO 1

Disposições Gerais
CAPÍTULO I
Disposições

Preliminares
Artigo 1.º - Éste Código

contém as medidas de poli-
cia administrativa à. cargo
do Município em matéria de
higiene, .ordem pública e
funcionamento dos estabe-
lecimentos comerciais e in-
dustriais, estatuindo as ne-

poder vúblico local e os
municípes.

Artigo 2º - Ao Prefeito e,
em geral, aos funcionários
municipais, incumbe velar

a observância dos precel-
dêste Código.

- CAPÍTULOIH

Das Infrações
e das Penas

Artigo 3.º - Constitui in-
fração tôda ação ou omissão
contrária às disposições dês-
te Código cu de oútras leis,
decretos, resoluções ou atos
baixados pelo Govêrno Mu-
nicipal no uso de seu poder
de polícia.

Artigo 4º - Será conside-
rado infrator todo aquêle que
cometer; mandar, constran-
ger ou auxiliar alguém a

»=nticar infração e, ainda,
nearregados da execução
ieis, que, tendo conheci-
to da infração, deixarem

de autuar o infrator.
Artigo 5º - A pena, além

de impôr a obrigação de fa-
zer uu desfazer,será pecuniá-
ria e consistiráem multa, ob-
servados os limites máximos
estabelecidosnêste Código.

Artigo 6.º - A penalidade
pecuniária será judicialmen-
te executada se, imposta de
forma regular e pelos meios

a satisfazê-lano prazo legal.
$ 1º - A multa não paga

no prazo regulamentar será
ineerita em Divida Ativa.

$ 2º - Os infratores que
estiverem em debito de mul-
ta não poderão receber quais-
quer quantiasou créditos que
tiverem com a Prefeitura,
participar de concorrência,
coleta ou tomada de préços,
celebrar contratos ou têrmos
de qualquer natureza, ou
transacionar a qualquer ti-
tulo com a administração
municipal.

Artigo 7.º - As multas se-
rão impostas em grau mini-
mo, médio ou máximo.

Parágrafo Único - Na im-
posição da multa, e para
graduá-la, ter-se-á em vista:
I - a maior ou menor gra-

vidade da infração;
NU - as suas circunstâncias

atenuantesqu agravantes:
TI - os antecedentesdo in-

frator, com relação às dispo-

“go 8º - Nas reincidên-
js multas serão comi-

em dóbro.
arágrafo Único - Reinci-

dente é o que violar precei-
to dêste Código por cuja in-
fração já tiver sido autuado
'e punido.

"Artigo 9.º - As penalidades
a. que se refere êste Código
não isentam o infrator da
obrigação de reparar o dano
resultante da infração, na
forma do Art. 159 do Código
Civil.

Parágrafo Único - Aplica-
da a multa, não fica o In-
frator desobrigado do cum-
primento da exigência que 3
houver determinado.

Artigo 10.º - Nos casos de
apreensão, a coisa apreendi-
da será recolhida ao depó-
sita da Prefeitura; quando
a isto não se prestar acoisa
ou quando a apreensão ge
realizar fora da cidade, pode-
rá ser depositado em mãos
de terceiros, ou do próprio
detentar, se idôneo, cbserva-
das as formalidadeslegais.

Parágrafo Único - A devo-
lução da coisa apreendida só
se fará depois de pagas as
muitas que tiverem sido apll-
cadas e de indenizadaa Pre-
feitura das despesas que tl-
verem sido feitas com a
apreensão, o transporte e O

depósito.
Artigo 11º - No caso de

não ser reclamado e retira-
do dentro de 60 (sessenta)
dias, o material apreendido
será vendido em hasta pú-

" blica pela Prefeitura, sendo
aplicada a importância apu-
rada na indenização das
multas e despesas de que
trata o artigo anterior e en-
tregue qualquer saldo so pro-
prietário, mediante requeri-
mento devidamente instruído
e processado.

Artigo 12º - Nãosão dire-

definidas nêste Código:I - Os incapazes na forma
da lei;I - os que forem coagidos
a cometer a infração.

Artigo 13.º - Sempre que
a infração fôr praticada por
qualquer dos agentes a que
se refere o artigo anterior, a
pena recairá:
- I - Sôbre os país, tutores
ou pessoas sob cuja guarda
estiver o menor:

II - Sôbre o curador ou
pessoa sob cuja guarda esti-
ver v louco;II - Sôbre aquele que der
causa à contravenção for-
cada.

CAPÍTULOIII
Dos Autos de

Infração
Artigo 14.0 - Auto de in-

tração é q instrumento por
melo do qual a autorida-
de municipal apura a viola-
ção das disposições dêste Có-
digo e de outras leis, decre-
tos e regulamentos do Mu-
nicípio.

Artigo 15º - Dará miotivo
à lavratura de auto de in-
fração qualquer violação das
normas dêste Código que fôr
levada ao conhecimento do
Prefeito, ou dos Chefes de
Serviço, por qualquer servi-
dor municipal ou qualquer
Pessoa que a presenciar, de-
vendo a comunicação ser
acompanhada de prova ou
devidamente testemunhada,

Parágrafo Único - Rece-
bendo tal comunicação, a
autoridade competente orde-
nará, sempre que couber, a
lavratura do auto de in-
fração.

Artigo 18º » São autorida-
des vara lavrar o auto de
infração os fiscais, ou outros
funcionários para isso desig-
nados pelo Prefeito.

Artigo 17º - É autoridade

infração e arbitrar multas
o Prefeito ou seu substituto
legal, êste quando em exer-
cicio.

Artigo 190 . Oa nutoo do
miraçao obedecerão a mo-
delos especiais e conterão
obrigatóriamente:

I - o dia, mês, ano, hora
e lugar em que foi lavrado;I - o nome de quem o la-
vrou, relatando-se com tôda
a clareza o fato constante da
Infração e os pormenores que
possam servir de atenuantes
ou de agravante à ação.II - o nome do infrator,
sua profissão, idade, estado
civil e residência:

IV - a disposição infrin-
gida;

V - a assinatura de quem
o lavrou, do infrator e de
duas testemunhas capazes,
se houver.

Artigo 19º - Recusando-se
o infrator a assinar o auto,
será tal recusa averbada no
mesmo pela autoridadeque o
lavrar.

CAPÍTULO IV
Do Processo de

Execução
Artigo 20º - O infrator

terá o prazo de 5 (cinco)
dias para apresentar defesa,
devendo fazê-la em requeri-
mento dirigido ao Prefeito.

Artigo 21º - Julgada im-
procedente ou não sendo a
defesa apresentada no pra-
zo previsto, será imposta e
muita ao infrator, o qual
será intimado a recolhê-la
dentro do prazo de 5 (cinco)
dias.

TÍTULO II
Da Higiene Pública

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 22º - A fiscalização
sanitária abrangeráespeoial-
mente, a higiene e limpegã
das vias públicas, das habi-
tações particulares e coleti-
vas, de alimentação, in-
cluindo todos os estabeleci-
mentos onde se fabriquem
ou vendam bebidas e produ-
tos alimentícios, e dos está-
bulos, cocheiras e Bocilgas.

Artigo 23º - Em cada ins-
peção em que fôr verifica-
da irregularidades, apresen-
tará o funcionário competen-
te um relatório circunstan-
clado, sugerindo medidas ou
solicitando providências a
bem da higiene pública.

Parágrafo Único - A Pre-
feitura tomará as providên-
clas cabíveis ao caso, quando
o mesmo fôr da alçada do
govêrno municipal, ou reme-
terá cópias do relatório às
autoridades federais ou esta-
duais competentes, quando
as providências necessárias
forem da alçada das mes-
mas.

 
CAPÍTULO II

Da Higiene das
Vias Públicas

Artigo 24º - O serviço de
limpeza das ruas, praças e
logradouros públicos será
executado diretamente pela
Prefeitura ou por concessão.
Artigo 25.º - Os moradores

são responsáveis pela limpe-
za do passeio fronteiriço a
sua residência,

$ 1.º - A lavagem ou var-
redura do passeio deverá ser
efetuada em hora conventen-
te e de vouco trânsito.

5 2º - É absolutamente
proibido, em qualquer caso,
varrer lixo ou detritos sólidos
de qualquer natureza para
as sargetas, leitos da rua
ou ralos dos logradouros
públicos.

Artigo 26.º - É proibido fa-
zer varredura do interior dos
prédios, dos terrenos e dos
veículos para a via pública,
e bem assim despejar ou ati-
rar papéis, anúncios, recla-
mes cu quaisquer detritos

sôbre o leito dos logradouros
públicos,

Artigo 27º . A ninguém é
lícito, sob qualquer pretexto,
impedir ou dificultar o livreanodas águas pelos
canos, va sargetas ou ca-
nais das vias áblicas, dani.
ficando ou ocbstruindo tais

servidões. .

geral a hi-
giene pública fica determi-
nantementeproibido:

1 - lavar roupas em chafa-
rizes, fontes ou tanques ai-
tuados nas vias públicas;

II - consentiro escoamen-
to de águas servidas das re-
sidências para a Iua;

HI - conduzir,sem as pre-
cauções devidas, quaisquer
materiais que possam com-
prometer o asselo das vias
públicas;

IV - queimar, mesmo nos
próprios quintais, lixo ou
quaisquer corpos em quanti-
dade capaz de molestar a
vizinhança;

V - aterrar vias públicas,
com lixo, materiais velhos
ou quaisquer detritos;

VI - conduzirparaa ci-
dade, vilas ou povoações do
Município, doentes portado-
res de moléstias infecto-

necessárias precauções de
higiene e para fins de trata-
mento.

Parágrafo Único - Nas lo-
natiindas anda não Wanvrar
rêde de esgôtos, sanitários,a
administraçãodeterminará o
processo mais indicado para
o afastamento das águas
residuais das habitações con-
ferindo prazo, para a adoção
da medida.

Artigo 29º - É proibido
comprometer, por qualquer
forma, a limpeza das águas
destinadas ao consumo públi-
co ou particular.

Artigo 30º - É expres-
samente proibida a instala-
ção dentro do perímetro da
cidade, de futuras indústrias
que pela natureza dos pro-
dutos, as matérias-primas
utilizadas,pelos combustíveis
empregados,ou por qualquer
outro motivo possam preju-
dicar a saúde pública.

Artigo 31.º - Não é permil-
tido, senão à distância de 1

(hum) quilômetrodo perime-
tro urbano, a instalação de
estrumeiras, ou depósitos em
grande quantidade, de estru-
me animal não beneficiado.

Artigo 32º - Na infração
de qualquer artigo dêste ca-.
pítulo, será imposta multa
correspondente ao velor de
5 (cinco) a 30% (trirts por
cento) do saláriomínimo vi-
gente na região.

CAPÍTULO III
Da Higiene das

Habitações
Artigo 33º - Os proprietá-

rios ou inquilinossão obriga-
dos e conservar em perfeito
estado de asselo os seus
quintais, pátios, prédios e
terrenos.

Parágrafa Qnico - Não é
permitida q existência de
terrenos gobertos de mato,
pantanosos cu servindo de
depósito de lixo dentro dos

povoados,
Artigo 94º - Não é permi-

tido conservar água estagna-
da nos quintaisou pátios dos
prédios situados na cidade,
vilas ou povoados.

ParágrafoÚnico - As pro-
vidências para o escoamen-
to das águas estagnadas em
terrenos particulares compe-
tem sao respectivo proprie-
tário.

Artigo 35º - O lixo das
habitações será recolhido
em vasilhames apropriados
e de fácil manejo, para ser
removido pelo Serviço de
Limpeza Pública.

Parágrafo Único - Não se-
rão considerados como lixa
os resíduos de fábricas e ofl-
cinas, os restos de materiais
de construção, os entulhos
provententes de demolições,
as matériasexcrementícias e
restos de forr ' |. das co-

 
cheiras e estáulos, as pa-
lhas e outros resíduos das
casas comerci:*, bem como
terra, tôlhas galhos dos
jardins e quinits particula-
res, 08 quais seio removidos,
à custa dos res:ctivos inqui-
linos ou progletários, sob
Pena da aplicsão da multa
prevista nêste 'apítulo.

Artigo 36º .As casas de
apartamentos prédios de
habitação coliva deverão
ser dotadas de istalaçãoco-
letora de lixo conveniente-
mente dispostaperfeitamen-
te vedada e doda dedispo-
sitivos para a mpeza e la-
vagem,

Artigo 37º:.Jenhum pré-
dio situado er via pública
dotada de rêdele água e es-
gotos poderá er habitada
sem que disporadessas uti-
lidades e sei provido de
instalações sarárias,

Parágrafo Úlco - Os pré-
dios de habitaço coletiva te-
rão abastecirnto d'água,
banheira e privdas em nú-
mero proporcial ao dos
seus inoradores

Artigo 38.º -As chaminés
de qualquer exécie de fo-
gões de casas prticulares, de
restaurantes, 'pisões, hotéis
e de estabelecirntoscomer-
clais e industnis de qual-
quer natureza,terão altura
suficiento parajus a fuma-
ça, a fuligem 1 outros re-
siduos que paam expelir
não incomoderosvizinhos.

Parágrafo Úxrio - Em ca-
sos especiais, : critério da
Prefeitura as aaminés po-
derão ser subituidas por
aparelhamento:ficiente que
produza idêntic efeito.

Artigo 39.º -Na infração
de qualquer artzo dêste ca-
pítulo será impsta a multa
correspondente 10 valor de
10 (dez) a 503 (cinquenta
por cento) do alário míni-
mo vigente na sglão.

CAPÍTUO IV
Da Higine da
Alimenação

Artigo 40.º - | Prefeitura
exercerá, em colaboração
com as autoriades sanitá-
rias do Estado, ;evera fisca-
lização sôbre aprodução, o
comércio e o cosumo de gê-
neros alimenticis em geral.

efeitos dêste Código, consi-
deram-se gênehs alimenti-
cios tôdas as! substâncias,
sólidas ou liquidas destina-
das a ser ingendas o bo-
mem, . excetuâdo:08 DD

mentos. o
Artigo 41.º - Não será per-

mitida a produção,exposição
ou venda de gêneros alimen-
tícios deterioracs, falsifica-
dos, adulterado: ou nocivos
à saúde, os quali; serão apre-
endidos pelo fuionárioen-
carregado da fscalização e

nado
mesmos.

$ 1.º - A imtilização dos
gêneros não exinirá a fábri-
ca ou estabelecinento comer-
clal do pagamesto das mul-
tas e demais pesalidadesque
possam sofrer en virtude da
infração. :

8 2º - A reircidência na
prática das infrações previs-
tas nêste artigo determinará
a cassação da lcença para o
funcionamento ia fábrica ou
casa comercial..

Artigo 42º - Has quitandas
e casas congêncres,além das
disposições gerais concer-
nentes aos estkbelecimentos
de gêneros alihentícios, de-
verão ser Clio as Bee

inutlização dos

guintes:
I - o estabelicimento terá,

para depósito,de verduras
que devam sá consumidas
sem cocção, i“ciplentes ou
dispositivos de superfície im-
permeável, elàã prova de
môscas, pra) e quaisquer.
contaminações

H - as frutis expostas à
venda serão cilocadas sôbre
mesas ou estantes rigorôsa-
mente limpas é afastadas um
metro no minimo das om-
breiras das portas externas;LI - as galdas para aves
serão de fundo móvel, para
facilitar a sua limpeza, que
será feita diãriamente.
"Parágrato Único - É prol-

bido utilizar-se, para outro
qualquer fim, dos depósitos
de hortaliças, legumes ou
frutas. '

Artigo 43.º - É proibldo ter
em depósito ou exposto à
venda; .

I - aves diêntes;
II - frutas não sazonadas;
HI - legumes, hortaliças,

frutas ou ovos deteriorados.
Artigo 44º - Tôda a água

que tenha de servir na ma-
nipulação ou preparo de gê-
neros alimentícios, desde
que não provenha do abaste-
cimento público, deve ger
comprovadamente pura.

Artigo 45.º - O gélo desti-
nado ao uso alimentar deve-
rá se fabricadocom água po-
tável, isenta de qualquer
contaminação.

Artigo 46º - As fábricas
de doces e de massas, as re-
finarias, :- | tas, confeita-

 
rias e os estabelecimentos
congêneres deverão ter:
I-opisoe asparedesdas

salas de elaboração dos pro-
dutos revestidos de ladrilhos,
até a altura de dois metros;II - as salas de preparo
dos produtos com as janelas
e aberturas teladas e à prova
de môscas.

Artigo 47.º - Não é permi-
tido dar ao consumo carne
fresca de bovinos, suínos ou
caprinos que não tenham si-
do abatidos em matadouro
sujeito à fiscalização.

$ 1.º - É proibido ter em
depósito, em qualquer lugar
do estabelecimento, ou expôr
à venda, carne deteriorada
ou considerada nociva à
saúde, pela Fiscalização.

8 2.º - Na infração do pa-
rágrafo anterior será impos-
ta a multa correspondente
ao valor de 5 (circo) a 50
(cinquenta) vêzes o salário
minimo vigente na região.

Artigo 48º - Os vendedo-
res ambulante de alimentos
preparados não poderão es-
tacionar em locais em que
seja fácil a contaminação
dos produtos expostos à
venda.

Artigo 49.º - Na infração
de qualquer artigo dêste ca-
pítulo será imposta a multa
correspondente ao valor de
50 (cinquenta) a 100% (cem
por cento). do salário míni-
mo vigente na região, ressal-
vado o dispôsto no parágra-
fo segundo do artigo 47º,

CAPITULO V
Da Higlene dos

Estabelecimentos
Artigo 50º - Os hotéis,

restaurantes, bares, cafés,
botequins e estabelecimen-
tos congêneres deverão ob»
servar o seguinte:

I - « lavagem de louça e
talheres deverá fazer-se em
água corrente, não sendo
permitida sob quelquer hipó-
tese a lavagem em baldes,
tonéis ou vasilhames;

IL - a higienização da
louça e talheres deverá ser
feita com água fervente;II - os guardanapos e
toalhas serão de uso indivi-

IV - os açucareiros serão
de tipo que permitam a re-
tirada do açucar sem o le-
vantamento da tampa;

V - à louça e os talheres
deverão ser guardados em
armários, com portas e ven-
tilados, não podendo ficar

môscas.
Artigo 51º - Os estabeleci-

mentos a que se refere o ar-
tigo anterior são obrigados a
manter seus empregados ou
garçons limpos Culnveniente-
mente trajados, de preferên-
cia uniformizados.

Artigo 52.º - Nos salões de
barbeiros e cabeleireiros é
obrigatório o uso de toalhas
e golas individuais. .

Parágrafo Único - Os ofi-
ciais ou empregados usarão
durante o trabalho, blusas
brancas, apropriadas, .rigoro-
samente limpas.

Artigo 53º - Nos hospitais,
casas de saúde e maternida-
des, além das disposiçõesge-
rais dêste Código, que lhes
forem aplicaveis, é ocbriga-

1 - a existência de lavan-
deiria, dispondo de aparelha-
mento para desinfecção e
esterilização de roupa;I - a existência de depó-
sito apropriado para roupa
servida;

UI - a existência de eis-
tema de coleta de lixo que
ofereça garantias de higiene
e assepsia, sendo obrigatória
a incineração do resultante
dos serviços médicos-cirúr-
gicos.

Artigo 54º - Os necrotérios
e capelas mortuárias dos
hospitais, casas de saúde e
maternidades, deverão ficar,
no mínimo, a 20 (vinte) me-
tros das habitações vizinhas
e situados de maneira que q
seu interior não seja devas-
sado ou descortinado.

Artigo 55.º - As cocheiras,
e estábulos, para gado cava-
lar, existentes na cidade de-
verão, além da observância

Código, que lhes forem apli-
cadas, obedecer ao seguinte:

1 - possuir muros divisó-
rios separando-as dos ter-
renos limitrofes;

II - conservar a distância
minima de dois metros e
meio entre a construção e a
divisa do lote;

HI - possuir depósito para
estrume, o qual deve ser diá-
riamente removido para a
zona rural; -

IV - possuir depósito para
forragens, devidamente ve-
dado aos ratos;

V - obedecer a um recuo
de pelo menos vinte me-
tros do alinhamento do lo-
gradoura.

Parágrafo Único - Não
será permitida a instalação
de cochelras e estábulos, pa-
ra o gado vacum e caprino,
na zona urbana.

Artigo 56º - Na infração
de qualquer artigo déste ca-
pitulo, será imposta a multa
correspondente ao valor de 5
(cinco) ae 20% (vinte por
cento) do salário mínimo vi-
gente na região.

TÍTULOIII
Da Polícia de Costumes,

Segurança e Ordem
Pública

CAPÍTULO I
Da Moralidade e do

SossêgoPúblico
“ Artigo 57º - É expres-

samehte proibido às casas de
comercio ou aos ambulantes,
a exposiçao ou vendas ue
gravuras, Jlvros, revistas ou
jornais pornograficosou obs-
cenos.

Parágrafo Único - A rein-
cidencia na infração deste
artigo determinara a cas-
saçao da licença de funcio-
namento.

arugo 58º - Não serão
perminidos banhos nos rios,
corregos ou lagoas do Mu-
nicipio, exceto nos locais
designados pela Prefeitura
como próprios para banhos
ou esportes náuticos.

Paragrato Unico - Os pra-
ticantes de esportes ou ba-
nnistas ceverão  trajar-se
com roupas apropriadas.
- Artigo 599 - Os proprietá-
rios de estabelecimentos em
que se vendam bebidas
aicoólicas serão responsáveis
pela manutenção da ordem
dos mesmos.

Parágrato Único - As de-
sordens, algazarras ou baru-
lho, porventura verificada
nos referidos estabelecimen-
tos, sujeitarão os proprietá-
rios à multa, pocendo ser
cassada a licença para seu
funcionamento - nas reinci-
dências.

Artigo 60º - É expres-
samente proibido perturbar o
sosségo público com ruidos
ou sons excessivos, evitáveis,
tais como:

I - os de motores de ex-
Plosão desprovidos de silen-
closos ou com êstes em mau
estado de funcionamento;

II - os de buzinas, clarins,
tiímpanos, campainhas ou
quaisquer outros aparelhos;LI - a propaganda reali-
zada com alto-falantes, bom-
bos, tambores, cornetas etc,,
sem prévia autorização da
Prefeitura;

IV - os produzidos por ar-
ma de fogo;

V - os de morteiros, bom-
bas e demais fogos ruidosos;

VI - os de apitos ou silvos
de sereia de fábricas,cinemas
ou estabelecimentos outros,
por mais de 30 segundos ou
depois das 22 horas;

-— 98 batugues, conga-
os e outros divertimêéntos

congêneres, sem licença das
autoridades.

$ 1.º - Excetuam-se das
proibições dêste artigo:

1 - Us timpanos,sinctas ou
sirenes dos veículos de As-
sistência, Corpo de Bombei-
ros e Polícia, quando em ser-
viço;

II - os apitos das rondas e
guardas policiais.

$ 2.º - A proibição de que
trata o ítem VI, será suspen-
sa em dias de regosijo públi-
co ou festividades religiosas
de caráter tradicional.

Artigo 61.º - As instalações
elétricas só poderão funcionar
quando tiverem dispostivos
capazes de eliminar, ou pelo

—e

menos reduzir ao mínimo, as '

correntes parasitas, diretas
ou induzidas, as oscilações de
alta frequência, chispas e
ruídos prejudiciais à rádio,
recepção.

Parágrafo Único - As má-
quinas e aparelhos que, a
despeito da aplicação de dis-
positivos especiais, não apre-
sentarem diminuição sensi-
vel das perturbações, não
poderão funcionar aos do-
mingos e feriados, nem a
partir das dezoito horas, nos
dias úteis.

Artigo 62.º - Nas infrações
de qualquer artigo dêste ca-
pitulo será imposta a multa
correspondente ao valor de 5
(cinco) a 20% (vinte por
cento) do salário mínimo
vigente na região, sem pre-
juízo da ação penal cabível.

CAPÍTULO II
“DosDivertimentos

Públicos
Artigo 63.º - Divertimentos

te Código,são os que se rea-
lizarem nas vias públicas,ou

acesso ao público.
Artigo 64.º - Nenhum di-

vertimento público poderá
ser realizado sem licença da
Prefeitura.

ParágrafoÚnico - O reque-
rimento de licença para fun-
clonamento de qualquer casa
de diversão será instituído
com a prova de terem sido
satisfeitas as exigências re-
gulamentares referentes à
construção de higiene do edi-

 
tirada rápida do público em
caso de emergência;II - Tôdas as portas de
saida serão encimadas pela
inscrição “SAIDA”,

IV - Haveráinstalações sa--
nitárias para homens e se-
nhoras;

v - É obrigatória a doa-
ção, digo, adoção de extinto-
res de fogo em locais visíveis
e de fácil acesso.

ParágrafoÚunico - É proi-
bido aos expectadores, sem
distinção de sexo, assistir aos
espetáculos de chapéu à ca-
beça ou fumar no local das
funções.

Artigo 66.º - Nas casas de
espetáculos de sessões conse-
cutivas, que não tiverem
exaustores suficientes, deve,
entre a saída e a entrada dos
expectadores, decorrer lapso
de tempo suficiente para
efeito de renovação do ar.

Artigo 67.º - Em todos os
teatros, circos ou salas de
espetáculo serão reservados
quatro lugares, destinados às
autoridades policiais e munt-
cipais, encarregados da fis-
calização.

Artigo 68.º - Os programas
anunciados serão executados
integralmente, não podendo
os espetáculos iniciar-se em
hora diversa da marcada.

$ 1.º - Em caso de modifl-
cação do programaou de ho-
rário, o empresário devolverá
aos expectadores o prêço in-
tegral da entrada.

$ 2º - As disposições dês-
te artigo aplicam-se inclusi-
ve às competições esportivas
para as quais se exija o pa-
gamento de entradas.

Artigo 69.º - Os bilhetes
de entrada não poderão ser
vendidos por prêço superior
ao anunciado e em número
excedente à lotação do tea-
tro. cinema, circo ou sala de
espetáculos.

Artigo 70.º - Não serão for-
necidas licenças para a rea-
lização de jcgos ou diversões
ruidosas em locais compreen-
didos em área formada por
um raio de 100 (cem) metros
de hospitais, casas de saúde
ou inaternidades.

Artigo 71.º - A armação de
circos de pano ou parques de
diversões só poderá ser per-
mitida em certos locais, a
juízo da Prefeitura.

$ 1.0 - A autorização de
funcionamento dos estabele-
cimentos de que trata êste
ardgo não poderá ser por
prazo superior a um ano.

8 2º - Ao conceder a auto-
tização; poderá e Prefeitura
estabelecer as restrições que
julgar convenientes, no sen-
tido de assegurar & ordem e
a moralidadedos divertimen-
tos e o sossêgo du vizinhança.

$3º - A seu juízo, poderá
a Prefeitura não renovar a
autorização de um circo ou
parque de diversões,ou ocbri-
gá-los a novas restrições ao
conceder-lhes a renovação
pedida.

8 4.º - Os circos e parques
de diversões, embora autori-
zados, só poderão ser fran-
queados .ao público depois
de vistoriados em tôdas as
suas instalações pelas autorl-
dades da Prefeitura.

Artigo 72º - Para permitir
a armação de circos ou bar-
racas em logradouros públl-
cos, poderá a Prefeitura exi-
gir, se o julgar conveniente,
um depósito até o máximo
de três salários minimos vi-
gentes na reglão, como ga-
rantia de despesas com q
eventual limpeza e recompo-
sição do logradouro.

Parágrafo Único - O depó-
sito será restituído integral-
mente se não houver neces-
sidade de limpeza especial ou

“* reparos; em caso contrário,
serão deduzidas do mesmo as
despesas feitas com tal ser-
viço.

Artigo 73º - Na localiza-
ção de “dancings” ou de es-
tabelecimentos de diversões
noturnas, a Prefeitura terá
sempre em vista o sossêgo e
decôro da população.

Artigo 74.º - Os espetácu-
los, bailes ou festas de cará-
ter público dependem, para
realizarem-se, de prévia H-

- cença da Prefeitura.

fício, e procedidada vistoria -

policial.
Artigo 65.º - Em tôdas as

casas de diversões públicas
serão observadas as seguin-
tes disposições,além das es-
tabelecidas pelo Código de
Edificações:

I - O ambiente deve
ser mantido higlenicamente
limpo;1 - Às portas e os corredo-
res para o exterior observar-
se-ãosempre livres de grades,
móveis ou quaisquer objetos
que o es dn

Parágrafo único - Exce-
tuam-se das disposições dês-
te artigo, as reuniões de
qualquer natureza, sem con-
vites cu entradas pagas le-
vadas a efeito por clubes ou
entidades de classe, em sua
séde, ou as realizadas em re-
sidências particulares.

Artigo 15.º - Na infração de
qualquer artigo dêste capitu-
lo, será imposta a multa cor-
respondente ao valor de 5
(cinco) a 20% (vinte por
cento) do .salário minimo
vigente na região.

CAPÍTULO III
Dos Locais de Culto

Artigo 76º - As igrejas, os
templos e as casas de culto
são lccais tidos e havidospor
sagrados, e por isso devem
ser respeitados, sendo proibi-
do pixar suas paredes e mu-
ros ou néles pregar cartazes.

Artigo 77º - Nas igrejas,
templos ou casas de culto, os
locais franqueados ao públi-
co deverão ser conservados
limpos, iluminados e are-
jados.



 

 

CâmeraMiniciolde Colôncia Doristica de Lo oque
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

INDICAÇÃONO372/95

"Solicita emplacamento de ruas na Vila Aguiar

em local que especifica."

INDICO ao Exmo.Sr.Prefeito Municipal, as

providências necessárias para executar o emplacamento da Rua

Jamil Chad e Rua Pedro Dante Pieroni, na Vila Aguilar.

Sala das Sessões,  Dr.Julio Arantes de
?

03 de AbrilFreitas: 1.995.       

Justificativa:
Tal medida se, faz necessária visto que as

referidas rua já possuem esses nomes há mais de 3 anos, e até o
momento não foram colocadas as devidas placas. Além do que há

inúmeras reclamações dos moradores que multas vezes têm suas

correspondências devolvidas por falta desta identificação.
misc.



  z io Losistica dé SL Logus
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458

INDICAÇÃO NO dLG9/98

“Solicita serviços de recapeamento do

trecho da âv. fAracaí entre a rua São

Fedro e a âv. SantaRita." 
INDICO ao Exmo. Sr. Frefeito Municipal,  

se digne determinar as providências necessárias para os serviços
”

“de recapeamento do trecho da Bv. Bracaíi entre a Rua São Fedro e a

Pv. Santa Kita.

Sala das Sessões, Dr. Julio Grantes de

Freitas: 17 de Abril de 1995, 
USTIFICBTIVA

Tal medida se faz necessária pois no

local trafegam todos ige ônibus que atendem ao Terminal

Rodoviário, além do que faz ligação com o Centro Cultural
Erasital um dos cartões de visita aos Turistas.



ComaroMemicgpalde Colôncia Qristica de É oque
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

IMDbICAÇAO dO donos

umgasolicita GHECUÇÃO serviços de tapa.

buraco nas ruas da Vila fBguiar."

INDICO ao Eumo, Gr. Frefeito Murmicipgal

se digne determinar as providências necessárias para execução de 
serviços de tapa-buraco nas ruas da Vila BGUAi mr

sala das nessões, Dr. Julio Grantes de

Freitas: 17 de Bbril de 1995,

  
fal medidazé faz necessária em função

de que todas as ruas encontram-se sem essas conservações e além

do incômodo gerado também prejudica o visual,



Clémasa ManicipaldeCutôncia IovistizadeLo Dogue
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

INDICAÇÃO NO 421/95

“Solicita limpeza de boca de lobo em

todas as ruas da Vila Aguiar."

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, se digne determinar as providências necessárias para a limpeza

das bocas de lobo nas ruas da Vila Aguiar.

6

Sala das Sessões, Dr. Julio Arantes de

Freitas: 17 de Abril de 1995.

      NJUSTIFICATIVA

Tal medida se faz necessária, face o

grande número de moradores que reclamam dos referidos problemas

gerado por esta inconveniência. Tais como: mal cheiro, mosquitos

além da inutilidade do cónvencional uso.
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INDICAÇÃO ND 484/95 
DUVIDO | PLENARIO

INDICO ao Presidente do 39º Congresso Estadual
de Municipios para que seja incluido na pauta dos Trabalhos do
Congresso a seguinte Tese, para ser encaminhada ao Congresso
Nacional.

Ao 39º Congresso Estadual de Municipios

— Criação das Policias Adotivas Municipais e
presidios municipais.

- Considerações sobre o quadro atual do sistema
da Segurança Pública:

a -—- O alto indice de criminalidade generalizado
em todo o Pais.

b - Os mostradores estatísticos vem acusando um
crescimento acentuado de criminalidade.

c - Às instituições de Segurança Pública não tem
mais controle sobre a situação.

| d — Os Governos Estaduais e Federais, não
conseguem investir o minimo necessário para sua marutenção.

e -—- O povo estã se armando sem o devido preparo
no intuito de defesa.

f — O adolescente, recebe muito mais informações
e condições para iniciar uma vida pregressa, especialmente porqueo
consumo de drogas lhe condiciona. '

g - A sociedade é a grande vitima.
h -—- À familia é a grande vitima.
i —- O criminoso primário é a grande vitima.j-Apolicia é a grande vitima.

/ 1 —- As cadeias e penitenciárias são as grandes
escolas e grandes estruturas do crime.

m — Hã um clamor da população por uma solução
urgente.

n — Que não há sequer uma luz no fim do túnel,
para uma retomada da situação. É muito pelo contrário agrava-se,.

PROPOSTA

COMPETE AO CONGRESSO NACIONAL EMENDAR
A Constituição da República Federativa doBrasil,

í
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Capitulo III
Da Segurança Pública

i- Emenda Aditiva acrescentando inciso VI no
art .144, policias adotivas municipais.

art. 144.......

C- Emenda Aditiva ao parágrato 5º do art. 144
acrescentando, “E as policias adotivas Municipais."

Paragrafo 50 as Polícias Militares, Policias
Adotivas Municipais, tCabem a policia ostensiva e a preservação da
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das
atribuições definidas em Lei incumbe a execução de atividades de
defesa civil.

3- Emenda Modificativa ao parágrafo BO do art.
144, da nova redação.

Paragrafo 80 governadores dos Estados do
Distrito Federal e dos Territórios, poderão autorizar: dentre seus
respectivos municípios aqueles que quiserem criar.

4- Emenda Aditiva -Acrescenta paragrato 90 aoart. 144

Paragrafo 9º os gUvernadores dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios poderão adotar com o padrão de
carreira as Policias adotivas Municipais as mesmas existentes nas
policias militares; ate a patente de 19 Sargento. Quando cla

d— Emenda Aditiva acrescenta Parágrafo 14, ao

Parágrafo 11 - As Polícias Adotivas Municipais,
municipais.

6b— Enenda Modificativa passa a remunerar o
Paragrafo 7YO para Paragrafo 10, e remunera Os demais incisos
emendados.

Compete

Ros Governos, Je Estado, Distrito Federal eTerritórios
1— A Lei de Autorização para que os municipios

criem as Policias Adotivas Municipais.
C- Regulamentar.
OC-1- Convenio de repasse de verbas orçamentárias
C—1-1t Frota de veiculos (viaturas)
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INDICAÇÃO Nº 484/95 to

2-1-2 Multas de trânsito no município de S0Y%

E-1-3 Presídios municipais -— 50% do custo daobra

E-1-4 Despesas com salários ou soldo

2-1-5 Alimentação de detentos.
3- Manter policias militares especializadas nos

municípios aderentes, tais como, rota, ronda, entorpecentes etc.

4— Manter as cadeias ou penitenciáriasexistentes.

9— Estabelecer o limite minimo de 40 policias
adotivos municipais em município com menos da 10.000 habitantes.

6- Os municipios deverão manter no minimo 4policial para cada 1.000 habitantes.

7- Os municipios com nais de 200 mil habitantes
poderão ter distritos.

8- Os presídios municipais deverão ter projetos
padrão das obras.

9—- Os presídios serão construidos com cozinha,
refeitório, galpão para oficina, sata auditório |, dependências
administrativas e selas para até o limite de 50 detentos com
compartimentos para 4 elementos por sela.

10- Cumprirá penas nesses presidios municipais
apenas aqueles que tenham baixo grau de periculosidade, os demais
cumprirá nas cadeias públicas e penitenciárias.

11- O Delegado Titular do município ou distrito
farã a avaliação do detento que cumprirá pena nos presídios
municipais.

1º- 0 prazo para construção dos presidios
municipais será de 2 anos no máximo após a criação da polícia
Adotiva Municipal.

13- Estabelecer que vs municipios aderentes
deverão manter o plano de carreira das policias adotivas municipais
seja de patente de recruta até 10 Sargento.

14- Osmunicípios criarão estatutos de cargospatentes e disciplinas.

159- Convênio para treinamento tie policiaismunicipais em academias da Policia Militar (opcional)

16- Convênio para treinamento de carcereirosmunicipais (opcional).



Dmaso MinivigaldeEtência Dista d Lo Pipa
Estado de São Paulo - Caixa Postal 80 - CEP 18130-000 - Tel./Fax: (011) 425-7458 

INDICAÇÃO Nº 484/95 4.

COMPETE AO MUNICÍPIO:

- Fazer concurso público para o recrutamento dospoliciais;
— Administrar, acompanhar e apoiar durante operiodo de academia;
- Manter o efetivo minimo de um policial para

cada mil habitantes;
— Criar o Plano de Carreira das Policias

Adotivas Municipais com patentes de recruta até 1410 sargento;
—- Estatuto que regerá normas e disciplinas;
- O comando, até que se forme os Sargentos

Municipais deverá ser ocupado por patente no minimo de 1º Sargento
da Reserva da Policia Militar, cargo em comissão nomeado pelo
Prefeito;

- Manter uma viatura para cada oito policiais e
“yr uma reserva para cada grupo de cinco viaturas;

= Garantir fardamentos, armas, munições,
alojamentos, aparelhos da comunicação (central de rádios, telefones,
celulares, câmaras de video, etc.).

coMoO SERIAM os PRESIDIOS MUNICIPAIS E
FUNCTONAMENTO:

1- Construção em convênio com o estado
obedecendo padrão de planta 50% do valor da obra;

e- O Diretor do Presídio cargo em comissão Bel
em Direito nomeado pelo Prefeito; . o

3- Carcereiros côncursados e treinados em
academias do estado (opcional) (quantidade de elementos a estudas);

4- Visitas periódicas de Psicólogos, AssistenteSocial;
3- Visitas bissemanais de familiares;
6- Atividades culturais, religiosas, etc.;
7— Atividades., profissionais, como Garçons,

Cozinheiros, com monitor na própria cozinha e refeitório da
Ter presidio;

B- Oficinas de construção e reforma de móveis e
utensilios para entidades beneficientes, escolas, etc.;

9- Outras atividades;

 
 Vereador Vereador

10- Dar nome ao presídio - que deverá ser
sugestivo -— como exemplo: “Centro de Recuperação, Integração e
Atividades".

Sala das Sessões Dr. Julio firantes «de

Freitas, 18 de abril de 1995.
t

| Adale”
João Fernandes Rodrigues José| arlos Baroni

!  
APROVADQ UNANIMIDADE

EM<ZSDY/997 NOEp o
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HVICAÇÃO NO 358/95

Solicita aquisiças Je um caminhão

pipa.

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal

se digne determinar as providência necessárias para que seja

adquirido um caminhao pPlpa. ou um pipa para ser adaptada a algum 
caminhão ja exietente no patrimônio.

, PN,

Joas Fernandde, Rodrigues

Vereador
e

£L

 
N,

a

No mia

JUSTIFICATIVA

Tal medida se taz necessária visto que

“ão inúmeras as reciamacões em nosso municipio vor motivo de

Poeira. Uutrossim, esclareço que ao preço da agua potável dade

R$TU.OU o caminhas, com o valor de 100 Ilotações de caminhão

(R$/.000U.00) & suficientemente para se fazer uma adaptação em um

caminnão da Freteitura a um custo meciio de à lotações de RENA

durante um mes.
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INDICAÇÃO Nº 859/95
 

"Solicita a implantação de rede de esgoto na

Estrada S.Paulo/Paraná, no Jd. Mosteiro."

INDICO ao Exmo.Sr.Prefeito Municipal, que

seja solicitado um estudo junto a Sabesp para implantação de rede

de esgoto, na Estrada S.Paulo/Paraná, no Jd.Mosteiro, conforme o

croqui anexo.

          

Sala das Sessões, Dr. [ô Arantes de

Freitas: 1º de Setêmbro de 1.995, 

Tal medida se faz necessária, visto que o

local é o único trecho do referido Jardim sem essa melhoria, a

qual se implantada atenderá famílias e alguns alguns lotes também

serão beneficiados. 
Por outro lado, informo ainda que a referida

rede, por motivo gravitacional deverá acompanhar o sentido Jardim

Mosteiro até o Taboão, conforme informação obtida junto ao Sr.

Gerente Ariovaldo Belmonte da Sabesp.

Esclareço ainda que os esgotos de tanques e

pias neste local correm a céu aberto.
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no poste existente na rua Prof. Ts

Justo da Silva."

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
se digne determinar as providencias necessárias, para instalaça,,

de um bico de luz na rua Prof. Tibério Justo da Silva. Segue

crogui em anexo.

cala das DEESSO 6 br. Julio Arantes de

breitas: 23 de Agasto de 1995.
2. .-a/

+“ a - , 4 )

Joao Fernandes Rodrigues
. Mmf ”

MM

—- Séreadora

JUSTIFICATIVA

Jal medida se faz necessaria, por se

tratar de um poste localizado na esquina com a Av. 3 de Maio.

UBS: O reterido poste e de nO 59068



 

 

  
14)
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INDICAÇÃO no 887/95

OUVIDO O PLENARIO

“Reporta resposta do Of. GP 503/95 de

seu Requerimento nº 120/95 que solicita
informação sobre o passe para os

idosos.”

- oReportando, ao Uf. GP No 503/95, de 14

de julho de 1995, em resposta a meu requerimento de nº 120/95 de 
09 de Junho de 1995. Quero informar que, não obstante o Exmo. Sr.

Prefeito, já esteja cumprindo o que determina a L.D.O., mais

especificamente no que diz respeito a liberação de carteirinhas
para o passe do idoso que tem mais de 'BU anos.

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito a

necessidade de regulamentar por Lei, visto que a L.D.O. tem

validade por um exercício. Caso o Exmo. or. Prefeito e o

Lepartamento Jurídico entendam de outra forma, favor informar
esta lasa. 

vala das Sessões, Dr. Julio Arantes de

Freitas: 31 de Agostá de 1595.

Lo
e

vo iLavE | Ab;
- L João Fer: A Rodrigues

emes/OAEpssebe º
7» NereadorA



 
OF. GP. nº 503/95   
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INDICAÇÃO No 888/95

OUVIDO O PLENARIO

"Reporta resposta do Of. GP 501/95 de

seu Requerimento no 118/95, sobre

Projeto de Lei para isenção de

contribuição de melhorias aos

proprietários de um único imóvel com

renda até 3 salários minimos.”

SG

Reportando ao Of. n9501/95, de 14 de

junho de 1995, em resposta a meu Requerimento nº 118/95 quero

informar que existe a Lei nº 2.133/93, porém como o próprio

inciso VII do artigo 60 da L Do. para 1995, revoga Oo artigo 1º,

alinea b e artigo 40 da Referida Lei nº 2.133/93. E que a Lei

2238/94 (L.D.O. para 1995), tem validade até 31/12/95, a referida

isenção, ficará com seus efeitos suspensos a partir de 10 de

Janeiro de 1996.

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal
tm

-8 necessidade de regulamentação por Lei Ordinária, motivo pelo

qual solicito que seja enviado Projeto de Lei para esta Casa.

Caso Exmo. or. Prefeito e o Departamento Juridico entendam de

outra forma, queiram informar a Câmara Municipal.

ú

Arantes de 



 A ,uu Lo Pau no ta “at já AA A TA fm aNu E E NTT=——"———
à Ra  

São Roque, 14 de junho de 1995

OF. GP. nº 501 o

95 UnkanA MUNIUIPALDESÃO

ente jeSiS RECEBIDO tc |
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Proprietários de um único imóvel c/renda atá3 salários minimos."

Considerando que a Camara Municipal aprovou a

autoria, ao Projeto de Lei das 



  
 



del nº

a.
o CAPÍTULO TI

DAS DI RETEI ZES DA RECELTA

Art. G60— 0) Executivo Poderá encaminhar a
Câmara Municipal Projetos; tles lei dispondo sobre alterações tri--Lutãr las, “peclalmente sobre. 

OS de um único Imóvel
CtrBe) galários mei mess Mera je,

——+L> VII- IsençãoAU; PrPOpr Lotária

Como renca até q:
a Fevogando--se as disposições emCoumitirario es espec lalmentea O artigo 1º, alinea b e artigo 4ºno P.LSS, de 22/04/93.

dicicnadas à

dera Comprtar,

Cenmos do) artigo 7º,
Março de 1944;  

Gamentár a aArial. 
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INDICAÇÃO No e89,/05

QUVIDO O PLENARIO

“Reporta resposta do Of. GP 502,95 de

seu Reguerimento nº 119/95 sobre Projeto

de Lei para isenças de pagamento de IPTU

a aposentados e pensionistas que tenham

como renda o limite de (03) salários
minimos.” 
Reportando ao OF.no 502/95 de 14/06/95

em resposta ao meu requerimento 119/95 de 02/05/95. Quero

informar que existe Lei nº 2125/93, que isenta aposentados e

pensionistas que possuam um único imóvel de área construída de

até /7im2 em terreno de até 1.000 m2Z, porém não tão abrangente

como a emenda de minha autoria. Inserida no inciso VI. art 60 da

L.D.U. que inclusive revoga a reterida Lei nº 4125/95.

INDICO ao Exmo. Sr. Frefeito Municipal a

necessidade de se regulamentar por nova lei. visto que o carater 
de vigor da L.D.O0. para 1995, expira seu prazo em 31/12/95,

ficando portanto todos os efeitos legais que garantem a referida

isenção. a partir de 19 de janeiro de 1996. sem sustentação

legal. Caso o Exmo. Sr. Prefeito e o Departamento Juridico

CásaNentendam de outra forma. queiram informar esta“       

— us é.

sala das Sessdas - Julio Arantes dems ea)4
|

gBosto de 1995.      
Freitas: 31 de

áósides Rodrigues
“14



 
São Roque, 14 de junho de 1995
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5 REQUERIMENTO No 119/95

"Solicita informações sobre Projeto de Lei

Para isenção de Pagto de IPTU a dpPosentados e

Pensionistas que 
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Art. gO- OQ lei Crcamentaria armual poderaautorizar a Galização de

OPerações de crédito por antecipação cla5. Vecelia até o Limite de 155% (quinze por cento) da receita estimadaPara o exercio IC).

Farágrato Único Pes operaGÕes ontratacdas
artigo serão Obrigatoriamente Liguidactas; ate SO

* O encerramento dc) exercicio.

LAPITULO IIY

DAS DIRETRIZES DA DESPESA

Art. go... Serão Priorizados:

1-- Os serviços sociais ea assistenciais, a
esaldesy educaçãe) pré-escolar, assistência à Primeira infância,
merenda escolar, assistência à saúde, ensino Protissionalizante e
Uranspori coletivo, astudantes de Co grau, técnico e go grau que
estudam fora do) Município, creche é criação de curso superior;

I-a. Regularização dos imóveis resi-demetais da Rua Santa Quitéria;
I-t. Melhorias do Estádio Antonio BatistaJardim Carambe  -— B.N,H,;,
I-c. Expansão da redeAi Coteamento do Mineiro);

de Paulo, no 
de àgua no Lotea-MEenTto Alpes do Cs

“ I-d. Construção de EMEI no Bairro do Sa-bo; -

I-ea. Transport coletivo gratuito a todos06 estudantes de rede pública municipal e estadual, que não encon-
Urarem matriemia cu não houver escola que os atenda no bairro onde
residam, independente de suas condições sociais;

I-f. Estudante do 2º grau, técnico e goIrau que estuda fora do município e go utiliza de transporte tera
DO tio) OK Ceinquenta PON cento) do Passe escolar como auxílio
transporte, independente de Sua condição sócio econômica;

I-g. Criação de escolas de esporte (fu-tebol, voleibol, tutebol da salão, atletismo q xadrez) q Criação decoentros POTiesportivos Municipais;
l-h. O paga do idoso, Para o transporteColetivo seA concedido a todos

que tiverem idade aci
e Trevogando-ege ag dispos

O inciso III, do artigo 34, da

(o Que resicdan no) município,
Arário, especialmente
e Ii do naio de 1984;
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